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1633 IMPRENSA OFICIAL
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 2.669, DE 25 DE novembro DE 2024

INSTITUI  O DIA DO COLETOR
DE LIXO E DO VARREDOR DE
RUA NO CALENDÁRIO OFICIAL
DE  EVENTOS  NO  MUNICÍPIO
DE ITU/SP.

GUILHERME  DOS  REIS  GAZZOLA,  Prefeito  da
Estância Turística de Itu, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores da Estância
Turística  de  Itu,  Estado  de  São  Paulo,  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o dia do COLETOR DE LIXO E
DO VARREDOR DE RUA no calendário oficial de eventos no
Município  de  Itu/SP,  a  ser  comemorado  todo  dia  16
(dezesseis) de maio de cada ano.

Art. 2º. O poder executivo regulamentará a presente
lei no que couber.

Art.  3º.  Essa lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU
Aos 25 de novembro de 2024.

GUILHERME DOS REIS GAZZOLA
Prefeito da Estância Turística de Itu

Registrada em livro próprio e publicada. Prefeitura da
Estância Turística de Itu, 25 de novembro de 2024.

MARIA TERESA LEIS DI CIERO OLIVIERO
Secretária Municipal de Justiça

...........................................................................................................
LEI Nº 2.670, DE 27 DE novembro DE 2024

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DE DIREITO REAL DE USO DE
IMÓVEL  PERTENCENTE  AO
P A T R I M Ô N I O  P Ú B L I C O
MUNICIPAL  À  RÁDIO  CIDADE
DE ITU LTDA EPP.

GUILHERME  DOS  REIS  GAZZOLA,  Prefeito  da
Estância Turística de Itu, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores da Estância
Turística  de  Itu,  Estado  de  São  Paulo,  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a Concessão de Direito Real
de Uso gratuito, da estrutura física antena de transmissão
de rádio para a sociedade empresarial Rádio Cidade de Itu,
inscrita no CNPJ sob nº 49.055.668/0001-25, com sede na
Praça  Conde  de  Parnaíba,  nº  76-A,  neste  município  de
Itu/SP,  e  de  uma  fração  ideal  de  terreno  urbano,  com
517,00  metros,  no  local  conhecido  como  Morro  das
Antenas, situado na Alameda Guaçaí, nº 236, Jardim Alto
das Palmeiras, com a seguinte descrição:

“A fração de área tem formato quadrangular, medindo
3,01 metros de lado totalizando uma área de 9,06 metros
quadrados e está situado em terreno de formato triangular
pertencente  a  Prefeitura  da  Estância  Turística  de  Itu
localizado na Alameda Guaçai, nº 236, no Bairro Alto das
Palmeiras, objeto da matrícula nº 9616, medindo 29m de

frente;  34,50m  à  direita  com  o  lote  02,  e  nos  fundos
44,00m com a Chácara Rancho Alegre, com a área total de
517,00 metros quadrados”.

Art. 2º. A concessão autorizada por esta Lei destinar-
se-á à implantação de retransmissão de sinais do veículo
de  comunicação  Rádio  Cidade  FM,  ficando  ao  encargo  da
empresa Rádio Cidade de Itu Ltda. as devidas licenças e
autorizações  dos  demais  órgãos  que  regulamentam  a
atividade,  bem  como,  a  implantação  dos  equipamentos
técnicos para tal finalidade.

Art. 3º. O prazo de concessão ora autorizada é de 10
(dez)  anos,  contados  a  partir  da  publicação  desta  lei,
admitida  a  prorrogação  por  no  máximo  igual  período,
mediante  termo  aditivo,  desde  que  comprovada  a
necessidade e fundada no interesse público do município.

Art.  4º.  As  despesas  de  transporte,  implantação,
manutenção,  conservação,  segurança,  telefonia,
contratação de pessoal, seguros, inclusive de danos contra
terceiros, dentre outras obrigações, relacionadas ao bem
imóvel dado em concessão e sua destinação ou utilização,
serão  de  inteira  e  exclusiva  responsabilidade  da
concessionária.

Art. 5º. A concessão da área autorizada por esta Lei
será extinta nas seguintes hipóteses:

I  –  Ao  final  do  prazo  determinado  ou  de  sua
prorrogação,  quando  houver;

II  –  Antes do prazo determinado, de comum acordo
entre as partes;

III – A qualquer tempo:
a) Em caso de destinação parcial ou total da área para

terceiros, sem autorização do Município;
b)  Em  caso  de  descumprimento  das  disposições  e

finalidades previstas nesta Lei.
Art.  6º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU

Aos 27 de novembro de 2024.
GUILHERME DOS REIS GAZZOLA
Prefeito da Estância Turística de Itu

Registrada em livro próprio e publicada. Prefeitura da
Estância Turística de Itu, 27 de novembro de 2024.

MARIA TERESA LEIS DI CIERO OLIVIERO
Secretária Municipal de Justiça

...........................................................................................................
LEI Nº 2.671, DE 27 DE novembro DE 2024

D I S P Õ E  S O B R E  A
D E N O M I N A Ç Ã O  D A  V I A
P Ú B L I C A  R U A  0 3  D O
LOTEAMENTO  JARDIM  SANTA
TEREZINHA.

GUILHERME  DOS  REIS  GAZZOLA,  Prefeito  da
Estância Turística de Itu, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores da Estância
Turística  de  Itu,  Estado  de  São  Paulo,  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  A  atual  Rua  03  localizada  no  Loteamento
Jardim  Santa  Terezinha,  neste  município  da  Estância
Turística de Itu, passa a denominar-se:

RUA LUIZ VALÉRIO
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1633 IMPRENSA OFICIAL
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU

Art. 2º.  Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU

Aos 27 de novembro de 2024.
GUILHERME DOS REIS GAZZOLA
Prefeito da Estância Turística de Itu

Registrada em livro próprio e publicada. Prefeitura da
Estância Turística de Itu, 27 de novembro de 2024.

MARIA TERESA LEIS DI CIERO OLIVIERO
Secretária Municipal de Justiça

...........................................................................................................
LEI Nº 2.672, DE 27 DE novembro DE 2024

D I S P Õ E  S O B R E  A
D E N O M I N A Ç Ã O  D E  V I A
PÚBLICA  NO  BAIRRO  BUONA
VITA,  RUA  JOSÉ  MARIA  DE
OLIVEIRA.

GUILHERME  DOS  REIS  GAZZOLA,  Prefeito  da
Estância Turística de Itu, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores da Estância
Turística  de  Itu,  Estado  de  São  Paulo,  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  A Rua 11 localizada no bairro Buona Vita,
neste  Município  da  Estância  Turística  de  Itu,  passa  a
denominar-se: “RUA JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA”.

Art. 2º.  Esta Lei  entrará em vigor  na data da sua
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU

Aos 27 de novembro de 2024.
GUILHERME DOS REIS GAZZOLA
Prefeito da Estância Turística de Itu

Registrada em livro próprio e publicada. Prefeitura da
Estância Turística de Itu, 27 de novembro de 2024.

MARIA TERESA LEIS DI CIERO OLIVIERO
Secretária Municipal de Justiça

...........................................................................................................
LEI Nº 2.673, DE 27 DE novembro DE 2024

D I S P Õ E  S O B R E  A
D E N O M I N A Ç Ã O  D E  V I A
PÚBLICA NO JARDIM MIRANTE,
RUA  PASTOR  SEVERINO
ANÍSIO  SOARES .

GUILHERME  DOS  REIS  GAZZOLA,  Prefeito  da
Estância Turística de Itu, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores da Estância
Turística  de  Itu,  Estado  de  São  Paulo,  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. A atual Rua 10 localizada no Jardim Mirante,
neste  Município  da  Estância  Turística  de  Itu,  passa  a
denominar-se:  “RUA  PASTOR  SEVERINO  ANÍSIO
SOARES”.

Art.  2º.  Esta Lei  entrará em vigor  na data da sua
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU

Aos 27 de novembro de 2024.
GUILHERME DOS REIS GAZZOLA
Prefeito da Estância Turística de Itu

Registrada em livro próprio e publicada. Prefeitura da
Estância Turística de Itu, 27 de novembro de 2024.

MARIA TERESA LEIS DI CIERO OLIVIERO
Secretária Municipal de Justiça

...........................................................................................................
LEI Nº 2.674, DE 27 DE novembro DE 2024

D I S P Õ E  S O B R E  A
D E N O M I N A Ç Ã O  D E  V I A
PÚBLICA  NO  RESIDENCIAL
PAULO  JAPUR,  RUA  MARIA
MISSÃO  DA  SILVA.

GUILHERME  DOS  REIS  GAZZOLA,  Prefeito  da
Estância Turística de Itu, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores da Estância
Turística  de  Itu,  Estado  de  São  Paulo,  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. A atual Rua 01 localizada no Residencial Paulo
Japur, neste Município da Estância Turística de Itu, passa a
denominar-se: “RUA MARIA MISSÃO DA SILVA”.

Art.  2º.  Esta Lei  entrará em vigor  na data da sua
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU

Aos 27 de novembro de 2024.
GUILHERME DOS REIS GAZZOLA
Prefeito da Estância Turística de Itu

Registrada em livro próprio e publicada. Prefeitura da
Estância Turística de Itu, 27 de novembro de 2024.

MARIA TERESA LEIS DI CIERO OLIVIERO
Secretária Municipal de Justiça

...........................................................................................................
LEI Nº 2.675, DE 27 DE novembro DE 2024

D I S P Õ E  S O B R E  A
D E N O M I N A Ç Ã O  D E  V I A
P Ú B L I C A  N O  C E N T R O
EMPRESARIAL  CASTELO,  RUA
PASTOR  ZEZITO  LUIZ  DOS
SANTOS.

GUILHERME  DOS  REIS  GAZZOLA,  Prefeito  da
Estância Turística de Itu, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores da Estância
Turística  de  Itu,  Estado  de  São  Paulo,  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  A  atual  Rua  03,  localizada  no  Centro
Empresarial Castelo, neste Município da Estância Turística
de  Itu,  passa  a  denominar-se:  “RUA PASTOR ZEZITO
LUIZ DOS SANTOS”.

Art.  2º.  Esta Lei  entrará em vigor  na data da sua
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU

Aos 27 de novembro de 2024.
GUILHERME DOS REIS GAZZOLA
Prefeito da Estância Turística de Itu

12 DE DEZEMBRO DE 2024

1633
3

Voltar ao índice

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 D
E

 P
A

U
LA

 S
A

N
T

O
S

 (
C

P
F

 *
**

49
27

18
**

) 
em

 1
2/

12
/2

02
4 

às
 0

8:
43

:1
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/d
98

2-
80

06
-6

81
0-

e8
e1

-a
d



12 DE DEZEMBRO DE 2024

1633 IMPRENSA OFICIAL
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU

Registrada em livro próprio e publicada. Prefeitura da
Estância Turística de Itu, 27 de novembro de 2024.

MARIA TERESA LEIS DI CIERO OLIVIERO
Secretária Municipal de Justiça

...........................................................................................................
LEI Nº 2.676, DE 27 DE novembro DE 2024

D I S P Õ E  S O B R E  A
D E N O M I N A Ç Ã O  D E  V I A
PÚBLICA  (JOSÉ  ANTÔNIO  DE
MORAES).

GUILHERME  DOS  REIS  GAZZOLA,  Prefeito  da
Estância Turística de Itu, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores da Estância
Turística  de  Itu,  Estado  de  São  Paulo,  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  A atual  rua 12,  localizada no “Loteamento
Buonavita”, nesta Municipalidade, passa a se denominar:

“Rua José Antônio de Moraes”
Art.  2º.  Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua

publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU

Aos 27 de novembro de 2024.
GUILHERME DOS REIS GAZZOLA
Prefeito da Estância Turística de Itu

Registrada em livro próprio e publicada. Prefeitura da
Estância Turística de Itu, 27 de novembro de 2024.

MARIA TERESA LEIS DI CIERO OLIVIERO
Secretária Municipal de Justiça

...........................................................................................................
LEI Nº 2.677, DE 27 DE novembro DE 2024

D I S P Õ E  S O B R E  A
D E N O M I N A Ç Ã O  D E  V I A
PÚBLICA  (LUIZ  CARLOS  DE
ARRUDA).

GUILHERME  DOS  REIS  GAZZOLA,  Prefeito  da
Estância Turística de Itu, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores da Estância
Turística  de  Itu,  Estado  de  São  Paulo,  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  A atual  rua 16,  localizada no “Loteamento
Buonavita”, nesta Municipalidade, passa a se denominar:

“Rua Luiz Carlos de Arruda”
Art.  2º.  Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU

Aos 27 de novembro de 2024.
GUILHERME DOS REIS GAZZOLA
Prefeito da Estância Turística de Itu

Registrada em livro próprio e publicada. Prefeitura da
Estância Turística de Itu, 27 de novembro de 2024.

MARIA TERESA LEIS DI CIERO OLIVIERO
Secretária Municipal de Justiça

...........................................................................................................
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12 DE DEZEMBRO DE 2024

1633 IMPRENSA OFICIAL
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU

 
  
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 4.280, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

GUILHERME DOS REIS GAZZOLA, Prefeito da Estância Turística de Itu, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 2.559 de 30 de novembro de 2023, Art. 6º, Inciso I; 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
Vigente, na importância de R$ 8.954.541,97 (oito milhões, novecentos e cinquenta e 
quatro mil, quinhentos e quarenta e um reais e noventa e sete centavos), observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional-Programática, Despesa, Fontes de 
Recursos e Códigos de Aplicação, conforme Quadro I. 

 
 

Art. 2°. O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo 1º será 
coberto com recursos a que alude o Art. 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1.964, no valor de R$ 8.954.541,97 (oito milhões, novecentos e 
cinquenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e um reais e noventa e sete centavos), 
conforme Quadro II.    
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12 DE DEZEMBRO DE 2024

1633 IMPRENSA OFICIAL
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data. 

 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 

Aos 12 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

GUILHERME DOS REIS GAZZOLA 
Prefeito da Estância Turística de Itu 

 
 
Registrado no livro próprio e publicado. Prefeitura da Estância Turística de Itu, 
aos 12 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

MARIA TERESA LEIS DI CIERO OLIVIERO 
Secretária Municipal de Justiça 
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1633 IMPRENSA OFICIAL
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU

 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 4.281, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

GUILHERME DOS REIS GAZZOLA, Prefeito da Estância Turística 
de Itu, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal nº 2.559, de 30 de novembro de 2023, Art. 7º, Inciso III;  

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento Vigente, na importância de R$ 11.202.054,35 (onze milhões, 
duzentos e dois mil, cinquenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional-
Programática, Despesa, Fontes de Recursos e Códigos de Aplicação, conforme 
Quadro I. 

 
 

Art. 2°. O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo 1º 
será coberto com recursos a que alude o Art. 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 11.202.054,35 (onze 
milhões, duzentos e dois mil, cinquenta e quatro reais e trinta e cinco 
centavos), conforme Quadro II.    

   

 
      

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
Aos 12 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

GUILHERME DOS REIS GAZZOLA 
Prefeito da Estância Turística de Itu 
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Registrado no livro próprio e publicado. Prefeitura da Estância Turística de Itu, 
aos 12 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
 

MARIA TERESA LEIS DI CIERO OLIVIERO 
Secretária Municipal de Justiça 
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DECRETO Nº 4.282, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

GUILHERME DOS REIS GAZZOLA, Prefeito da Estância Turística 
de Itu, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal nº 2.559, de 30 de novembro de 2023, Art. 6º, Inciso I; 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento Vigente, na importância de R$ 3.110.239,33 (três milhões, cento e 
dez mil, duzentos e trinta e nove reais e trinta e três centavos), observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional-Programática, Despesa, 
Fontes de Recursos e Códigos de Aplicação, conforme Quadro I. 

 
 

Art. 2°. O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo 1º 
será coberto com recursos a que alude o Art. 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R3.110.239,33 (três milhões, 
cento e dez mil, duzentos e trinta e nove reais e trinta e três centavos), 
conforme Quadro II.    

 
   

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
Aos 12 de novembro de 2024. 

 
 
 

GUILHERME DOS REIS GAZZOLA 
Prefeito da Estância Turística de Itu 

 
 
Registrado no livro próprio e publicado. Prefeitura da Estância Turística de Itu, 
aos 12 de novembro de 2024. 

 
 
 

MARIA TERESA LEIS DI CIERO OLIVIERO 
Secretária Municipal de Justiça 
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DECRETO Nº 4.290, DE 27 DE novembro DE 2024

A P R O V A  O  R E G I M E N T O
INTERNO  DO  CONSELHO
M U N I C I P A L  D E
A C O M P A N H A M E N T O  E
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO
D E  M A N U T E N Ç Ã O  E
DESENVOLVIMENTO  DA
EDUCAÇÃO  BÁSICA  E  DE
V A L O R I Z A Ç Ã O  D O S
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
– CACS FUNDEB.

GUILHERME DOS REIS GAZZOLA, Prefeito da Estância
Turística  de  Itu,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei  Municipal  nº
2.295, de 26 de março de 2021; e,

CONSIDERANDO  que,  na  reunião  do  Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  -  CACS
FUNDEB,  realizada  no  dia  25  de  janeiro  de  2023,  foi
apresentado e deliberado o texto do regimento interno do
conselho.

RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR o Regimento Interno do Conselho

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  –  CACS
FUNDEB, nos termos da Lei nº 2.295, de 26 de março de
2021, conforme o Anexo Único que passa a fazer parte
integrante deste Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU
Aos 27 de novembro de 2024.

GUILHERME DOS REIS GAZZOLA
Prefeito da Estância Turística de Itu

Registrado no livro próprio e publicado. Prefeitura da
Estância Turística de Itu, aos 27 de novembro de 2024.

MARIA TERESA LEIS DI CIERO OLIVIERO
Secretária Municipal de Justiça

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 4.303, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

GUILHERME DOS REIS GAZZOLA, Prefeito da Estância Turística de 
Itu, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 2.559, de 30 de novembro de 2023; 
 

D E C R E T A: 
                                         

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
Vigente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itu - 
ITUPREV, na importância de R$ 8.600.000,00 (oito milhões e seiscentos mil 
reais), observando-se as classificações Institucional, Funcional-Programática, 
Econômica, Despesa e Fontes de Recursos, conforme Quadro I. 

QUADRO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

ÓRGÃO FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA ECONÔMICA FONTE DESPESA AÇÃO VALOR 

01.01.00 09.272.4005.2186 3.1.90.01.00 04 01 Aposentadorias, Reserva Remunerada 
e Reformas 7.000.000,00 

01.01.00 09.272.4005.2186 3.1.90.03.00 04 02 Pensões do RPPS e do Militar 880.000,00 

01.01.00 09.272.4005.2230 3.1.90.11.00 04 34 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 300.000,00 

01.01.00 09.272.4005.2184 3.3.90.36.00 04 26 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 100.000,00 

01.01.00 09.272.4005.2184 3.3.90.39.00 04 25 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 100.000,00 

01.01.00 09.272.4005.2184 3.3.90.40.00 04 27 Serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação – Pessoa Jurídica 50.000,00 

01.01.00 09.272.4005.2184 3.3.90.47.00 04 29 Obrigações Tributárias e 
Contributivas 70.000,00 

01.01.00 09.272.4005.2184 3.3.90.47.00 04 36 Obrigações Tributárias e 
Contributivas 100.000,00 

TOTAL 8.600.000,00 

 
Art. 2º.  O Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1º, será 

coberto com recursos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Itu – ITUPREV, que alude o Art. 43, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ R$ 8.600.000,00 (oito milhões e 
seiscentos mil reais), conforme Quadro II.  
 

QUADRO II 

ANULAÇÃO 

ÓRGÃO FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA ECONÔMICA FONTE DESPESA AÇÃO VALOR 

01.01.00 99.997.9999.9999 9.9.99.99.00 04 20 Reserva de Contingência 8.600.000,00 

TOTAL 8.600.000,00 
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data. 

 
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
Aos 9 de dezembro de 2024. 

 
 
 

GUILHERME DOS REIS GAZZOLA 
Prefeito da Estância Turística de Itu 

 
 
 
Registrado no livro próprio e publicado. Prefeitura da Estância Turística de Itu, 9 
de dezembro de 2024. 
 
 
 

MARIA TERESA LEIS DI CIERO OLIVIERO 
Secretária Municipal de Justiça 
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PORTARIA Nº 788, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024
GUILHERME  DOS  REIS  GAZZOLA,  Prefeito  da

Estância Turística de Itu, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

I  –  ALTERA  membros  do  CONSELHO MUNICIPAL
DOS  DIREITOS  DA  MULHER,  gestão  2023/2026,  da
seguinte representação:

REPRESENTANTE DA DELEGACIA DE DEFESA DA
MULHER

Titular: Júlia Helena de Morais e Souza Vilela em
substituição à Simone Regina Sales

Suplente: Jéssica Soares de Souza em substituição
a Wanderley Borelli

II  –  Permanecem  inalterados  os  demais  membros
designados  pela  Portaria  nº  427,  de  05/04/2023  e
alterações posteriores.

III - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU

Aos 25 de novembro de 2024.
GUILHERME DOS REIS GAZZOLA
Prefeito da Estância Turística de Itu

Registrada no Livro próprio e publicada. Prefeitura da
Estância Turística de Itu, 25 de novembro de 2024.

MARIA TERESA LEIS DI CIERO OLIVIERO
Secretária Municipal de Justiça

...........................................................................................................
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          CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
                             ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
                                                                                    Itu, 11 de dezembro de 2.024 
 
 
 

Ofício GP/CM nº 166/2024 
 
 
 

A Presidência da Câmara de Vereadores da Estância Turística 
de Itu vem, pelo presente, informar Vossa Excelência acerca dos seguintes 
projetos de vossa autoria: 
 
 
 
- O Projeto de Lei nº 93/24 que “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DAS 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO E 
AGENTE FISCAL DE RENDAS, CONSTANTE NO ANEXO IV - CARGOS 
EFEITVOS EM EXTINÇÃO NA VACÂNCIA - DA LEI Nº 2.430, DE 13 DE 
SETEMBRO DE 2022”; não foi pautado e será encaminhado ao arquivo 
devido ao final de legislatura, nos termos do art. 170 do Regimento Interno desta 
Casta de Leis; 
 
- O Projeto de Lei nº 97/24 que “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.500, DE 28 DE JUNHO DE 2023, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”; na 38ª sessão ordinária deste Legislativo, realizada no dia 10 
de dezembro do corrente ano, foi REJEITADO por maioria absoluta pelo placar 
de 08 (oito) votos contrários e 03 (três) votos favoráveis;  
 
- O Projeto de Lei nº 106/24 que “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 2555, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023, QUE INSTITUI O 
PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”; na 37ª sessão ordinária deste Legislativo, realizada no dia 03 
de dezembro do corrente ano, foi REJEITADO por maioria absoluta pelo placar 
de 09 (nove) votos contrários e 03 (três) votos favoráveis; 
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          CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
                             ESTADO DE SÃO PAULO 

- O Projeto de Lei Complementar nº 04/24 que “ACRESCENTA O INCISO VIII 
AO ARTIGO 99-E DA LEI COMPLEMENTAR Nº 53, DE 6 DE JANEIRO DE 
2023”; na 37ª sessão ordinária deste Legislativo, realizada no dia 03 de dezembro 
do corrente ano, foi REJEITADO por maioria absoluta pelo placar de 08 (oito) 
votos contrários e 05 (cinco) votos favoráveis. 
 

                         Sem mais para o momento, subscrevo-me, reiterando 
expressões de estima e consideração. 

 

 
                                       Atenciosamente, 
 
 
 

 
Dr. RICARDO GIORDANI 

                       Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Exmo. Sr. 
GUILHERME DOS REIS GAZZOLA 
DD. Prefeito Municipal da Estância Turística de Itu 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 175/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE ITU 

CONTRATADO: TIM S/A 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 

49/2023 

OBJETO DO ADITAMENTO: CONSTITUI 

OBJETOS DO PRESENTE INSTRUMENTO 

ADITIVO a) A RENOVAÇÃO DO PRAZO PARA 

CONTINUIDADE DAS PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS POR MAIS 12 (DOZE) MESES; b) 

INCLUSÃO DE 10 (DEZ) NOVAS LINHAS DE 

TELEFONIA MÓVEL NO VALOR TOTAL DE R$ 

8.721,00. 

FUNDAMENTO LEGAL: O PRESENTE 

INSTRUMENTO ADITIVO É CELEBRADO COM 

FUNDAMENTO NO ARTIGO 57 “CAPUT”, INCISO 

II, ARTIGO 58, INCISO I, C/C ARTIGO 65, 

INCISO I, ALINEA “b”, § 1º, DA LEI Nº 8.666/93 

E SUAS ALTERAÇÕES, E CLAUSULA I, ITEM 1.3, 

IV, ITEM 4.4, E 7.1 DO CONTRATO ORIGINÁRIO. 

VALOR: R$ 105.216,36 

VIGÊNCIA: 18/10/2024 A 18/10/2025 

ASSINATURA: 17/10/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria Municipal de Administração
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ato Decisório de autoridade competente quanto a acúmulos

de cargos.
Secretaria Municipal de Educação de Itu

Atos Decisórios de Acumulação de Cargos
O Diretor da EMTI Olga Benário Prestes, com base no

artigo 64,  inciso I,  do Decreto nº 17.329/81,  combinado
com  o  artigo  8º,  do  Decreto  nº41.915/95,  expede  os
seguinte Atos Decisórios:

-  Ato Decisório nº 21/2024.  Ana Paula Aparecida
Rodrigues  Marculino,  RG.  27.537.499-3,  Professor  PEB  I,
efetivo desta U.E e Professor PEB I - Temporário na EMEF.
Vereador Carlos Roberto de Oliveira do município de Porto
Feliz - SP. Acumulação legal.

- Ato Decisório nº 22/2024. Mara Liliana Madureira,
RG.  25.649.639-0,  Professor  PEB  I,  efetivo  desta  U.E  e
Professor PEB I na E.E. “Randolfo Moreira Fernandes” do
município de Indaiatuba - SP. Acumulação legal.

...........................................................................................................
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Secretaria Municipal de Promoção e Desenvolvimento Social
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COMUNICADO 

 

REFERENTE: REVOGAÇÃO DE PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO PARCELADO 

DE MEDIDORES DE VAZÃO ULTRASSÔNICO PARA MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS SOB A RESPONSABILIDADE DA CIS – COMPANHIA 

ITUANA DE SANEAMENTO. 

 

   A Companhia Ituana de Saneamento - CIS, através da Comissão Julgadora 

de Licitações, vem por meio deste, COMUNICAR a V. Sa. que o presente processo foi 

REVOGADO, com fundamento no Art. 71, inciso II, da Lei Federal de Licitações nº 

14.133/21 e demais alterações posteriores, tendo em vista que há razões de interesse 

público e conveniência administrativa. 

  Encontra-se a disposição dos interessados para vistas o Despacho do Sr. 

Reginaldo Pereira dos Santos, Diretor Superintendente da CIS, Parecer Jurídico e o 

Processo em epigrafe. 

   Informamos que nos termos do Art. 165, inc. I, letra “d”, da Lei acima 

citada, fica concedido o prazo de 03 (dias) dias úteis para interposição de recurso contra 

a decisão da Companhia Ituana de Saneamento - CIS. 

 

     

Itu, 11 de dezembro de 2024 

 

Atenciosamente, 

 

MARIA FERNANDA GOZZANO SPINA 

Pregoeira  

COMPANHIA ITUANA DE SANEAMENTO
Companhia Ituana de Saneamento
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024 

 

 

 

O Departamento de Compras e Licitações da CIS, torna público que o processo licitatório 

em epígrafe, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO 

PARCELADO DE HIDRÔMETROS UNIJATO, COM ENTREGA DE 

CARCAÇAS, encontra-se suspenso, bem como a sessão pública, através da Plataforma 

BLL, designada para o dia 12/12/2024, considerando que não houve tempo hábil para 

analisar e responder os questionamentos encaminhados. 

 

 

 

 

Itu, 11 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Departamento de Compras e Licitações 

Companhia Ituana de Saneamento – CIS 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 14/2024 

TERMO ADITIVO Nº 02 “SUPRESSÃO” 

CONTRATANTE: COMPANHIA ITUANA DE SANEAMENTO – CIS 

CONTRATADA: GOIANIA MAUÁ CONSTRUTORA LTDA  

OBJETO DO ADITIVO: SUPRESSÃO CORRESPONDENTE AO PERCENTUAL 

DE 12,23%  

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AÇÃO DE 

REDUÇÃO DE PERDAS NA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, ATRAVÉS DA 

SUBSTITUIÇÃO DE TRECHOS PRECÁRIOS DA REDE. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024 

FUNDAMENTO JURÍDICO: INCISO I DO ARTIGO 104, ALÍNEA “B” DO INCISO 

I DO ARTIGO 124 E ARTIGO 125, AMBOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, BEM 

COMO, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO CONTRATO ORIGINÁRIO.  

VALOR SUPRIMIDO: R$ 245.823,19 

ASSINATURA: 04/12//2024 

REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS 

DIRETOR SUPERINTENDENTE – CIS 
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